
REPÚBLICAPORTUGUESA : 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 307

Senhores Deputados. — À vossa comis
são de finanças foi presente a proposta de 
lei n.0 268-A,. da iniciativa do Sr. Minis
tro do Interior, solicitando a abertura dum 
crédito no Ministério , das Finanças, a fa
vor do Ministério do Interior, da importân
cia de 380.685)512, para satisfação do saldo 
do dejicit dos hospitais civis de Lisboaj 
no ano económico corrente.

Examinando cuidadosamente o relatório 
que precede a aludida proposta, vê-se que 
são, as circunstâncias .extraordinárias do 
momento presente que obrigam a adminis
tração dos hospitais a  solicitar um tam. 
grande auxilio, pois que os anteriores fo
ram sempre muito menores.

As razoes aduzidas são verdadeiras, 
mas • era também necessário que a ad
ministração dos hospitais empregasse to
dos os esforços para não agravar as des-

{ ; Sala das sessões da comissão de finanças.

pesas, realizando economias sem prejuízo 
da assistência aos doentes, a fim de pedir 
ao Tesouro um reduzido subsídio, atenden
do à grave situação económica e financeira 
do Estado.

Entende por fim a vossa comissão de fi
nanças que a proposta aludida deve ser 
aprovada, devendo acrescentar-se um arti
go, que deverá ser o 3 .° , nos seguintes 
termos :

^  a Artigo 3 .° D a verba autorizada no ar- 
/ t ig o  1.°, será levada à conta do subsídio a 

dar no ano económico próximo fúturo o 
que sobrar das despesas indispensáveis e 
inadiáveis no exercício do ano corrente de
1915-1916».

PaBsando o artigo 3.° da proposta a ser 
o 4.° , .

em 23  de Fèvereiro de 1916.

Francisco de Sales, liamos da Costa, presi
dente, e relator. , . r

Barbosa de Magalhães.
Mariano Martins. ,
Albino Vièirada'Bocha: ' ------- -v
Ernesto Júlio Navarro.
M. Costa Dias.
Joaquini José de Oliveira.
Pires de Carvalho.

Proposta de lei n.° 268-A
O aumento constante da população dos 

hospitais civis de Lisboa, as exigências, 
sucessivamente crescentes, dos aperfeiçoa-;

mentos clínicos, a carestia das subsistên- 
cias, e a entrada em função dum novo 

. hospital-—o de Santa M arta — tem levado
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aquela instituição a uma situação, verda- v 
deiramente lamentável, dé desequilíbrio fi
nanceiro, a que ó mester anudir, a menoa 
que se resolva restringir-lhe a sua acção 
de assistência, solução aliás contrária a to
dos os sentimentos de humanidade, e que 
firmemente creio-ninguém teria a  coragem 
de adoptar ou de propor sequer*

Do apontado desequilíbrio tem resultado 
sucessivos deficits, que no período dos últi
mos cinco anos, os que decorrem de 1910- 
1911 a 1914-1915, se cifraram respectiva
mente por 147.016^22(5), 258,484000(2), 
276.017009(5), 165.635012 e 207.496,5162, 
sendo todas estas somas saldadas com sub
sídios do Estado.

Para o ano corrente muito mais. avulta o 
déficit previsto, pois sobe' a 480.685012, o 
que aliás, não é estranhável, não só porque 
a população hospitalizada, tendo represen
tado, no quinquénio referido uma média 

'd iária  de 3.154 doentes, atinge no ano cor- 
renté o avultado número de 3:600, mas 
sobretudo porque a crise resultante dó 
actual estado de guerra, tanto tèm exage
rado o preço dos medicamentos, pensos, 
géneros alimentícios^ combustível, etc.* que 
difícil, será que, mesmo dentro das recei
tas previstas,, a fazenda hospitalar se pu
desse manter» -

É  certo que no ano.anterior, 1914-1915,
6 ' orçamento se saldou com desequilíbrio 
apenas de pouco mais de 207.0000, tendo 
aliás quási todo êle decorrido num período 
aceso dé guerra, deve porêm considerar-se 
que nesse ano figurava no Orçamento Ge
ral do Estado a, verba de. 88.0000, para 
«Auxílios do Tesouro», verba que foi su
primida no. Orçamento corren te; e bem 
assim que para êsãe ano havia já  contra
tos de fornecimentos adjudicados para a

qíiási totalidade de artigos de que os hos
pitais carecem a  preços normais, emquanto 
que é espantoso o encarecimento que ês« 
ses artigos s tem sofrido no ano corrente.

'  Compreende a Câmara quanto, alêm de 
indispensável se torna urgente acudir a 
tam  grave situação, pois que, se os hospi
tais se encontrarem sem os meios suficien
tes para saldarem as suas contas de forne
cimentos com a devida oportunidade, se 
poderão achar na dura contingência de ve
rem rescindidos os respectivos contratos, 
e portanto mais agravada ainda a crise que 
atravessam,, pois que a maior parte das 
despesas, que Carecem de suprimento fi
nanceiro se encontram realizadas já .

Por' conta do déficit referido foi em de
creto de 24 de Novemiro de 1915 aberto 
um crédito espècia! ae 100.0000. Resta 
portanto á  descoberto a importância de 
380.685012, que é necessário saldar sem 
demora. ■ 1 •

Assim pois- tenho a honra de apresentar 
à consideração do Parlamento a seguinte

• PR0P0ST& DE LEI* •
Artigo l . ft É  aberto no Ministério dás 

Finanças*,1 a favor do Ministério do Inte
rior, um crédito especial de 380.685012, 
pàra satisfação' de saldo, dos deficits dos 
hospitais' civis de Lisboa, no ano "econó
mico de 1915—*-191 Q'r e que irá reforçar * o 
capítulo 4.° da despesa extraordinária do 
Orçamento Geral do Estado (Ministério do 
Interior) para o mesmo ano económico. * 

Art. 2.° Êste subsídio serápágoem  duo
décimos, considerando-se vencidos os, refe
rentes aos meses decorridos até a data do 
primeiro pagamento.

A rt. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das sessões^ em. 8, de Fevereiro de 1916.
*  ̂ . , ’

O Ministro do Interior, A rtur E . de Almeida Silva.

' * 60  -  I h p r h k s a  N a c io n a l  1215-19,1 C., .


